
Câmara Municipal de Erechim
A - ovad~ pela Comissão

Justiça e Redação '.
Q _6

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
Parecer Técnico

Processo n°. 049/2015

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N°. 049/2015

o
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Após análise do presente Projeto de Lei Executivo, opinamos
pela Constitucionalidade do mesmo, por estar amparado nos preceitos
constitucionais e enquadrado na Legislação vigente.

Sala das Sessões, 22 de Abril de 2015.
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